[image: image2.png]



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________

[image: image1.png]


  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
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Processo nº 1129/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Campo Novo do Parecis -Proc. 131/08 – 60ª ZE 

Recorrente: COLIGAÇÃO RETOMADA DO CRESCIMENTO

Recorrida: COLIGAÇÃO RENOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

Relator: Exmo. Dr. Manoel Ornellas de Almeida

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Tratam os autos de Recurso Eleitoral interposto pela COLIGAÇÃO RETOMADA DO CRESCIMENTO, inconformada  com a r. decisão da MM. Juiz da 60ª Zona Eleitoral que, julgando Representação contra ela oferecida pela COLIGAÇÃO RENOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO, a condenou ao pagamento de multa no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 14, c/c o art. 17, ambos da Res/TSE nº 22.718/08.

 Sustenta que o Julgador, ao considerar a propaganda como fora das medidas legais, não teria considerado sua explicação de que o prestador do serviço deixara de colocar margem em volta da pintura feita sobre o muro branco.

Argui que a dimensão apontada (7,30m²), compreende toda a pintura branca em volta da inscrição e que, na verdade, esta estaria dentro das dimensões legais permtidas. Ademais, para ser configurada como outdoor deveria preencher alguns requisitos, quais sejam: ser veiculada ao ar livre; estar exposta em via pública de intenso fluxo; fixada em ponto de boa visibilidade, com forte apelo visual e amplo poder de comunicação. 

Ao fim, requereu a reforma da decisão e o cancelamento da multa.

Contrarrazões, às fls. 182/183, ostentam que a propaganda tinha o dobro do tamanho permitido, veiculada em muro localizado em bairro mais populoso da cidade (Jardim das Palmeiras), com claro objetivo de alcançar os efeitos desejados. Observam que a questão das pinturas em placas foi exaustivamente esclarecida pelo Juiz e pelo Promotor em várias reuniões havidas no auditório do Fórum. Pugnam pelo improvimento do recurso.

Relatório sucinto, a Procuradoria Regional Eleitoral passa ao parecer.

A pretensão recursal não merece amparo.

A arguição de que as dimensões da  propaganda devem ter em conta somente os dizeres, não é aceitável, pois  todo um conjunto de fatores  tem o seu papel para atrair a atenção do público alvo. Assim, as cores que se encontram sob o texto e que extrapolam o seu campo de abrangência formam com ele  um bloco harmônico e inseparável em busca do objetivo que se propõe.

Bem observou o MM. Juiz a quo que entender da forma pretendida pela recorrente “seria abrir para o desnaturamento da proibição”, pois, “v. g., toda uma parede de um prédio poderia ser utilizada  para propaganda sem que se ofendesse a norma, bastando a criatividade do profissional para centralizar o apelo dentro da dimensão exigida pela lei”.

Assim, face ao exposto, a manifestação desta PROCURDORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo não provimento do presente recurso. 

Cuiabá/MT, 28 de maio de 2009.



THIAGO LEMOS DE ANDRADE



Procurador Regional Eleitoral
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